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2., 546/92 - Q U E D I S P Õ E S O B R E O U S O E 
O C U P A Ç Ã O D O S O L O U R B A M Q E A C R E S C E N í A 
F':.' ;•• • • " ' •' 'ÍESMO" 

P A U L U kuetRTl 
n>-2 =. n t c Ar i " 'tjn i c 
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ja Fatruiha. no uso das 
.'"•B S;ÃD conferidas Dor 

"A.O 3 . uj,- -- Cà.rr:3.r'a Municipal 
aorovoLi e eu sancxono a seauinte Lei: 

T 

ARTIGO lo,. - O artiqo 65 da Lsi Municipal 2.546/92,, aue ''DISPÕE 
SOBFíE' G USO E OCUi--'ACAO DG SOLO URBANO, acrescido de 
parácra-fQ uni.co, passa a vigorar com a sequints rsdaçaos 

s \ ' * / 
'•Hrtiqo ób - IntBoram a presénts Lei Municipal as 

pranchas nos. 1, 2 e 3 e o auadro Oi, firmados 
pelo Prefeito î íunicipai e ceio Presidente da 
Câmara liunicioai de vereadores do Municioío,, 

Faràgrafo Único — Os usos incentivados e proibidos a que 
se refet-e o artiqo 13 desta Lei e o QUADRO Oi , no 
que concerne ao potencial poluidcir será avaliado 
peio Departamento Municipal ao Meio Ambiente,." 

ARTIGO 2o. - Rovoqadas as disposições em contrári 
em/v'iqor a p-artir desta aata., ?i enr.ra 
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